
 

 

ERRATA A PORTARIA Nº 118/GP/2019, de 14 de março de 2019. 

 

 

 

 THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, torna pública a seguinte ERRATA: 

 

No corpo da Portaria nº 118/GP/2019, de 14/03/2019, sobre a Elevação de 

Nível por Tempo deServiço dos servidores, foram feitas as devidas correções, segue 

abaixo:  

 

Nome Cargo CLASSE/ 

NIVEL 

MATRÍCULA 

MARIO JOSE DE OLIVEIRA FISCAL DE POSTURA F/02 241 

DORCAS MARINA PEREIRA PROFESSORA C/06 33 

ITRIO BOAVENTURA DA 

SILVA 

MOTORISTA F/01 57 

LOURENÇO MEDEIROS 

NETO 

MEDICO C/04 1108 

SUSANA DE OLIVEIRA AUX. DE 

ENFERMAGEM 

D/03 4163 

JUSCELINA DE ALMEIDA 

FERNANDES 

AGENTE SERV. 

GERAIS 

D/03 4164 

PAULA VERONICA REIS DA 

COSTA 

TEC. DEENFERMAGEM C/04 1116 

ROSIMEIRE CORREA 

MARTINS 

TEC. DEENFERMAGEM C/04 330 

VILSON BARBOSA DA SILVA TEC. DEENFERMAGEM C/02 4195 

JULIANO RIBEIRO ARQUITETO C/03 1137 



 

 

ANTONIA DE AZEVEDO TEC. DE 

ENFERMAGEM 

C/04 1110 

CARINA SANTIN AGENTEADMINISTRATIVO D/02 4187 

LUIZ AUGUSTO COSTA 

ESTEVES 

MEDICO C/04 4175 

 

 

 

Gabinete Municipal de Chapada dos Guimarães/MT, 20 de março de 2019. 

 

 

 

 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA  

Prefeita Municipal  

 


